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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Autoriza a Prefeitura a aprovar lo- . 
tealll,ntos destinados a co.navuçlo .. · · 
de nueleos residenciais e dá outr.t 
provid&ncias.-

O ~ITO DO MONICIPIO DE ARARAQUA&l, lstado de.. 
8lo Paulo, de act\rdo eom o que decretou a ~wra l!un1c1pal -
em sessão de 15 de maio de 1.972, l)l'OiliUlí!;a a seg-u!:Jte lei: 

Artigo lD - 11'1ca a P!":lf'ei tura au~rizada a apro -
var loteamentos destinados à construção ~• nucleos de casas
populares, cor; observância dos sec'.lintas relluisi tos m!nimos 1 

I - lote com1 no m!nimo 10,00 mts (dez metros) de 
~ente por 201 00 mts (v1nte metros) da trento aos fundos e -
area total de zoo,oo mte.2 (duzentos metros qall<lrados) J 

II - ruas com, no m!nimo 10,00 mts {1es m:ltros) de 
largura, sendo 1150 mta (um metro o meio) de passe1~e 71 00-
mts (sete metros} de caixa.- · 

Artigo Zl -Fica, irualrente, o Pre~cito autoriz~ 
do a aprovar plantas de construção de casas populares com -
embrião ra!nimo de 30,00 mts2(trinta metros qua<lrados).-

Artigo 30 • A autorização referida nos artigos ~ 
teriores da presente lei, ra~ere-se sor-ente aos loteamentos
e construções previstos no Plano Habitacional de Rabi tação e 
executadas pela Companhia de Habitação Popular Bandeirante -
COHAB - Bandeirante.-

Artigo 40 - S5 ta lei entra e~ vigor na data de -
sua publieação.-

!rtigo 50 - Revogam-se as disposições em contr' -
rio.-

Prefeitura do Mbnic!pio de lraraquara, aos lE (dezoito) de -
Maio de 1.972 (lllil·,~~-~ssetenta .~is).. . 

(' - - - .... .é>"~ 
, ~\- P.refe1to 1~:~-

~b!~;~ .. ao a.,ar~nto f: !""t-'~~ação l!ttnieipal, Da ..... 
/ ,.,. ... L--~ .. -~"' ! /'-· . 

OVIDÚl osrNHJ:jii 
- D,.retor- • 

Registrall à ·1. 5l do livro competente nl 9 ... 
PIIOCESSO -.w ~/7<' 

Autor: Prefeitura 
)'rojeto de lei 40/72 
Processo 49/72 


